
cÂunna MUNICIPAL or sÃo JoRGE D,oESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15" Legislarura 202512028

coNTRATo DE LocAÇÃo DE sorrwARn DE coNTABILIDADE púBLrcA-
TOMADÀDE PREÇOS O4I2O2I DO EXECUTIVO MUNICIPÀL

rDENTrrrcAÇÂo n.c,s rARTES

CONTRATAIITE: CÂMARA MUNICIPAL DE sÀo JORGE D'OESTE, pessoa jurídica de
direito público, inscrita no CNPJ sob o n". O2.232.834/0001-58, com sede sito à Av. Prefeito
Adelarte Umiltro Debortoli, n'. 753, Piso Suopeior, Centro, CEP 85.575-000, deste Município
de São Jorge D'Oeste, Estado do Paranr! representada pela Presidente da Câmara Sra. Rosane
Fátima Lotti.

CONTRAIADA: EQUIPLAIIIO SISTEMAS LTDA, pessoa jurÍdica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o no 76.030.71710O01-48, com sede sito à Rua Santo Campagnoio, no. 1200,

sala 242, Vila Industrial, CEP 85.905-030 na cidade de Toledo, Estado do PaÍaná, neste ato
representada por seu procurador João Luiz de Macedo Junior.

,ds partes resolvem celebrar este Contrato de Locação de Software de Contabilidade Pública
regido pela Lei Federal no. 14.11112021.

DOOBJETO

Cláusula 1'. O presente termo tem por objeto a ampliação do contrâto para incluir a
pÍestação de serviços de controle de frequência (ponto eletrônico), compreendendo:

l Fomecimento de software para gestão de ponto eletrônico.

2. Disponibilização de 01 (um) aparelho de coleta de ponto em regime de comodato.

3. Integração com sistema de gest?io e aplicativo móvel.

4. Implantação e treinamento técnico.

DOVALOR

Cláusule 2'. A CONTRATANTE passará a pagar o valor mensal de R$ 500,00 pelo Controle

de Frequência" além de um valor único de R$ I .000,00 para implantação e tÍÊinamento.

Ávenida Prefeito Ádelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso
a d m ini s tr ac ao @c amar asj o. p r. gov. b r

São Jorge D'Oeste, PR. E-mail:
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DO MOTIVO E JUSTIFICATIVA

Clóusuh 3'. A alteração visa a melhor adequação à finalidades de interesse público,
amparada pelo art. I15, §1", inciso I,daLei Federal no 14.133/2021. Aintegração do ponto digital
ao sistema conúbil já existente evita riscos de incompatibilidade tecnica e reduz custos
operacionais, atend€ndo aos princípios da economicidade e eficiênoia.

DÀS DISPOSIçÔES rnVnrS

Cliusulr 4'. Ficam mantidas e ratificadas todas as delnais cláusulas do contrato original no.

60/2021 não atingidas por este iDstrumento.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, Íirmarn este instrumento em 02 (duas) vias

de igual teor e form4 perante duas testemuúas.

São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná. 19 de março de 2026.

(
CAMARADE RDSDE SÃO JORGE D'OESTE

Rasane Fátima Lottí
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Toledo, lE de fevereim de 2026.

w

Atendendo à §olieitação da Entidade quanto ao fomecimento de software de registro ponto solução
completâ para utilização na entidade, estamos enviando nossa proposta de trabalho.

IhTVESTIMENTO

VrHalede ih.Propoctr 30 diae.

coNmERAçOE§

O rlrporte têcnico sení via ceolral do cli€ütê, âtrâvós ds abertura tle càamado.

O valor senâ reajustado a cada I 2 meses com base nos valores praticados no mercado.
Estamos à disposição para novas discussões e aguardamos seu contato para darmos prosseguim€nto ao
projeto.

Atenciosamsnte Í-t o .ot o.tr 7/o o or -+ a-l
EOUIPLANO SISTEI.IAS LTDA.

Ru. Slnto Clmpôgnolo, l2OO
Lolr 2O2 - V. lndu.trLl

LCEP 85.9o5-O3o - TOLEDO - PRI

Item Descrição Und
Vrlor

Unitário/llÍês
Vllor Totrl

Áno

1

Solução completa de controle de frequência de ertrada
e saída de servidores públicos mu'ricipais, com
fornecímento do software para gestão com o
fomecimento de I aparelho de coleta, integrado ao
sist€ma atraves de comodato (§istema de Ge*tãq
Apücativo do celular e o relóglo de registro de
ponto)

12 Mês R$6.000,00

, Impl&nt{çãô e Treinamento 1 Serv R$ 1.000,00

latiil: Rüa Santo Campàgnol'-i, 1100, sâlô 202 - Toledo IPR - CEP S5905-030
ilial: Av-.nrda Can,Jrco cltr Abrer:, lo70 * Cj 23 .. Toire Cc! poiJt€ Curitiba/' PR

one:41 1351'5000
merciall..ieqúrplano.côn]. br - v./,.JVv.equipl"tnír.com.br

cEP 80530-000

À
Câmara Municipai de São Jorge d'Oeste

Prezado,

atd

R$ 500,00
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ESTADO DO PÁRÂNÁ
MUMCIPIO DE SÃO JORGE DIOESTE

CÁMÀRÂ DE !'EREÀDORES
CoNTRÂIO DE L(rcÁçÃO DE SOFTWÀRE DE CONrÁ$ILIDADE

púBIlcA- ToMADÀ DE pREços 04/2021 Do ExECUTrvo MrrMcrpAr

CONTRÁTO DE LOCAÇÂO DE SOFTWAR-E DE
CoNTABTLTDADE PUBLICA - TOMADA DE PREçOS
O4l2021 DO EXNCUTIVO MUNICIPAL

IDENTIFTCACÃO DAS PARTES
CONTRATANTE: C/i]\4{R]À MUMCIPAL DE SÃO
JORGE D'OE§TE, pessoa jurídica de direito público, iísuitâ
no CNPJ sob o n". 02.232.834/0001-5E, com sede sito à Av.
Prefeito Adelarte Umiltro DeboÍtoli, n". 753, Piso Suopeior,
Centro, CEP 85.575-000, dest€ Muniçipio de São Jorge
D'Oeste, Estado do Parani representada pela Presidenie da
Câmara Sra. Rosane Fátima Lotti.
CONTRÀIADA: EQUIPLANO §ISTEMAS LIDA, pessoa
jurídica de dteito privado, inscrita no CNPJ sob o n'
76.030.717/000148, com sede sito à Rua Sânto Câmpagnolo,
n". 1200, sale 202, Vila Industrial, CEP 85.905-030 na cidade
de Toledo, Estado do PaÍaÍxi, neste ato Íepresentada por seu
procurador Joào Luü de Macedo Junior
As paÍes resolvem celebraÍ este ContÍato de Locação de
Software de Contabilidade Públic4 regido pela Lei Federal n'.
14.133t2021.

DO OBJETO
Cláusula 1". O presente termo tem por objeto a ampliaçâo do
cotrtrato para incluir a prestação de serviços de controle de
fie$lência (ponto eletrônico), compreendendo:
Fomecimento de sofrware para gestão de ponto elelrônico.
3. 4. Implaotação e heilamento técnico.

DOVALOR
Cláusula 2'. A CONTRATANTE passaná a pagar o valor
mensal de R$ 500,00 pelo Controle de Frequêacia, além de um
valor único <le R$ 1.000,00 para implantaçâo e treinamento.

DO MOTryO E JUSTIF'ICATryÂ
Cláusula 3". A alteração üsa a melhor adequação às
f,nalidades de interesse público, amparada pelo aÍt 115, §1",
inciso I, da Lei Federal n' 14.13312021. L integração do ponto
digital ao sistema contábil já eístente eüta riscos de
incompaübilidade tecnica e reduz custos operacionais,
atendendo aos principios da economicidade e efrciência.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Cláusulâ 4'. Ficam mantidas e ratificadas todas as demais
cláusulas do contrato original *. 6012021 não atingidas por
este instnrmento-

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, firmam esÍe
ifftrumento em 02 (duas) üas de igual teor e foÍnâ, perante
duas testemunhas.
São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná. 19 demaryo de 2O26.

Câmara de Veleadores de São Jorge D'oeste
ROSÀNE FÁTIMA LOTTI

Eqüplano Sisüemas LTDA
JOAO LUZ DE MACEDO JIINIOR

TESTEMI]NHA§

Learrdro Pagliari Jacobs, DiretorAdministrativo.
CPF n'. 078.566-519-62
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